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Funções de confiança são aquelas destinadas ao livre
provrmento e exoneração, de caráter provisório, destinando-se apenas às atribuições de
direção. chefia e asses soranlenlo. poden conferidas aoenas ara servidores

PARECER.DA COMISSÃO OT JUSTIÇA E REDAÇÂO AO PROJETO DE
EMENDA A LEI ORGÂNICA NO O1 DÊ 15 DE FEVEREIRO DE 2012

FUNDAMENTAÇÀO

Cuida de Projeto de Emenda à Lei Orgânica, de
autoria do Executivo Municipal, que "Altera o artigo g1 da Lei orjanicã Jo
Município, na forma em que dispõe". projeto quã tem por escopo ã arteração
do número de funcionários contratados, sem aoncurso púbrico, puru ú*"i.uiõã,
em comissão e funções de confiança.

lnicialmente. cumpre tecer comentários acerca dos
temas propostos.

Dos cargos em comissão:

Cargos em comissão são aqueles destinados ao livre
provimento e exoneração. de caráter provisório. destinando-se apenas às atribuições de
direção. chefia e assessoramento. podendo recair ou nào em ser'itr.r do Município.

Das funções de confiança:

O SCT ll

Conforme se depreende da Constituição Federal, em seu artigo 37, as funções de
confiança e os cargos em comissão não são sinônimos. Vejamos:

Ad. 37. A administraÇáo pública dareta e indireta de qualquer dos poderes
da uniáo, dos Estados, do DisÍito Federar e dos rvunicípios obedecerâ
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte
(. )
ll - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovaçâo
prévia em concurso público de provas ou de provas e tttutos, àe acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego. na torma prevista
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissáo declarado
em lei de livre nomeação e exoneraçâo.

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão. a serem
preenchidos por sevidores de carreira nos casos, condções e
percentuais mÍnimos previslos em tg!, destinam_se apenas às atríbuições
de direção, chefla e assessoramenlo.

concursados da Administracào
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A leitura dos referldos incisos do artigo supracitado, ressalta a
diferença mas mdrcante entre eles.

oor qualouer Dessoa. mesmo que não sejam ocupantes de qualquer posto nd
Administração, ressalvando, por óbvio, os cdsos de parentesco na ddministrdção.
De outro lado, função de confiança somente deve ser atribuída àquele que já e
ocupante de um posto na Administrdção, ou seja que tenha sido contratado
através de concurso público.

A tunção de confiança tambénr pode ser chamada de função gratificada. onde a
Administração errtendendo não ser conveniente a criação de cargos em comissão. cria por
lei, encarsos de chefia, direção ou assessoramento, atribuindo-os. obrigatória, privativa e
exclusivamente, a servidores púbticos eletivos de seu quadro de pessoal. Em virtude desses
encargos percebem uma gratificação em forma de um percentual incidente sobre o seu
vencimen(o-base, Em face dos préstimos de cheÍla, direçâo ou assessoramento a ele
atribuído. lhe serd devido um "plus" remuneratório.

Da proporcionalidade entre seruidores de carreira e comissionados.

Em sua justiÍicativa pdra d dprovação do projeto de lei, o Executivo aduz
"o presente projeto de lei possui como oblêtivo d adequdção da legislação à
realidade em que o municbio se encontra.' Porém, d premissd deveria ser ao

contrário, ou seja, adequar d realidade em que o município se encontra à
legislação.

A redução do percentual de provimento dos cargos ocupddos por
profrssionais dos quadros próprioE para cdrgos em comissão, contrdrid o

entendimento jurisprudencial que está se firmando no ordenamento jurídico

ndcional.

A partir do comando maior, o Ministério Público do Paraná já começa a

recomendar que seja feita a adequação nos quadros dos Poderes. objetivando a observância

dos princípios da proporcionalidade e moralidade administrativa.
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Em decisões reiteradas, o STF frrmou entendimento no sentido de que deve

haver uma proporcionalidade entre funcionários efetivos e comissionados, baseando em

princípios da administração pÍrblica.
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Abaixo, extrai-se um trecho de uma ação promovida pelo Ministério Público do

Paraná, contra a Câmara Municipal de Foz do Iguaçu. objetivando a adequação entre

funcionários comissionados e concursados, o que leva a crer que terá efeito cascata em

todos os poderes do Estado do Paraná.

Com base nos Principios da Morulidqde e Proporc ionulidode. deve
haver uma correlação entre o número de servidores efetiwts e

c'omissionados no quadro de servidore.ç do Poder Púhlico, nos
moldes determinado:: na decisão do Agravo Regimentul rut Recurso
Extraordinário n" 365.3ó8-7/SP, prolatada pelo Egregio Supremo
Tribunal Federal. in verbis:

"AGRAVO INTERNO. AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE, ATO NORMATIVO
MUNICIPAL. PRIN('.PIO DÁ
PROPORCIONALIDADE. OFENS,4.

INCOMPÁTIBILIDADE ENTRE O NÚMERO DE
SERVIDORES EFETIVOS E EM CARGOS EM
COMISSÃO. I - Cahe ao Poder Judiciário t'erificur u
regularidade dos atos normalivo.s e de udmini.\lruÇtio
do Poder Público cm reloção its
causas, aos moti|os e à.finulidade que os ense.iom.

Il - Pelo princípio da proporcionalidade, hri que ser
guardada correlação entre o número de cargos e.fétit'os

e em comissão, de maneira que exista estrulurq Puru
atuaÇão do Poder Legislativo locul.
III - Agravo improvido" (RE 3ó53ó8 AgR i SC -

SANTÁ CÁTARINA, AG, IiI.{'.\í,}RE('UNSO
EXTR4ORDINÁRIO, ReIaIoT(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Julgamenro; 22/05/2007 Orgào
Julgador : Prime ira Turma).

Á regirtt de ingresso no serviÇ<t público é o concurso, sendo o:;

cargos em comisscio uma excepc ionalidade. E embora ndo c'aibct

ao Poder Jurliciário apreciur o mérito dos atos administralivos. <t

exame de sua discricktnariedode é possível para a verificaç'ão de

sua regularidade em relaçdo às causus. uos molivos c à.íinalidatle
que os ensejam.
Desta .fbittt, essa discricionaridade quunto à escolha do agente não
pode ser tão ompla e descomprometidct.
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Diante de todo o exposto. vcrilica-sc quc o presente pro.ieto de Lei, quando trata da

redução do percentual dos cargos em comissâo, viola os princípios da proporcionalidade e

moralidade administrativa. A diminuição do percentual, conforme pleiteia o Executivo.

coloca a administraçâo enr evidente conlronto com a determinação constitucional, visto
preconizar que as contratações. via de regra. devem ser f'eitas atraves de concurso público.

Quando o presente projero de Lei trata da redução do

percentual das luncões de confianca, viola diretamente a constituição Federal. artigo 37

inciso V. Assim, opino pela reprovação do mesmo.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2012
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